
Poder Judiciário do Estado de MatoGrosso
Tribunal de Justiça

Gabinete da Vice-presidência
Núcleode Gerenciamentode Precedentes - NUGEP

_____________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________
______

Vice-Presidência do Tribunal de Justiça de Mato Grosso – Centro Político Administrativo, Cuiabá/MT - CEP 78050-970
Departamento da Secretaria Judicial da Vice-Presidência- Fones: (65) 3617.3877/3336 - Malote Digital: vice-presidencia

Ofício n.º 04/2020/NUGEP/VQS Cuiabá, 09 de janeiro de 2020.

Ao Excelentíssimo Senhor

Leonardo Pio da Silva Campos

Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Mato Grosso

Assunto : Comunica Afetação – Tema 1041/STJ

Senhor Presidente,

Em atenção ao princípio da cooperação, comunico a Vossa

Excelência, para que seja informado aos associados da OAB/MT, que a Primeira

Seção do Superior Tribunal de Justiça, sessão eletrônica iniciada em 20/11/2019 e

finalizada em 26/11/2019, decidiu afetar os Recursos Especiais n. 1.818.587/DF e

n. 1.823.800/DF , para julgamento pela sistemática dos recursos repetitivos (acórdãos

publicados no DJe/STJ em 17/12/2019).

A questão submetida a julgamento foi cadastrada como tema

1041 na base de dados do Superior Tribunal de Justiça e trata da seguinte matéria:

Definir se o transportador (proprietário ou possuidor) está sujeito

à pena de perdimento de veículo de transporte de passageiros ou

de carga em razão de ilícitos praticados por cidadãos que

transportam mercadorias sujeitas à pena de perdimento, nos

termos dos Decretos-leis 37/1966 e 1.455/1976. Definir se o

transportador, de passageiros ou de carga, em viagem doméstica

ou internacional que transportar mercadoria sujeita a pena de

perdimento sem identificação do proprietário ou possuidor; ou
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ainda que identificado o proprietário ou possuidor, as

características ou a quantidade dos volumes transportados

evidenciarem tratar-se de mercadoria sujeita à referida pena, está

sujeito à multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) prevista no art.

75 da Lei 10.833/2003, ou à retenção do veículo até o

recolhimento da multa, nos termos do parágrafo 1° do mesmo

artigo.

Informo, ainda, que a Primeira Seção determinou a suspensão

da tramitação de todos os processos pendentes , individuais ou coletivos, que

versem sobre a questão, em todo o território nacional.

Para maiores informações, consulte o link da página do STJ

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Atenciosamente,

Desa. MARIA HELENA G. PÓVOAS,
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso

Presidente da Comissão Gestora do NUGEP
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